
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 033/2026 

MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

NÚMERO DA MODALIDADE 008/2026 

 

OBJETO 

4. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO PARA DAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS

  

4.1. Será divulgada ata da sessão pública no 

sistema eletrônico. 

4.2. Não havendo expediente ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será remarcada e 

comunicada aos licitantes por meio do 

site oficial do município e Portal de 

Compras Públicas. 

4.3. A homologação do resultado desta licitação 

não implicará direito à contratação. 

4.4. As normas disciplinadoras da 

licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não 

comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da 

contratação. 

4.5. Os licitantes assumem todos os 

custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

4.6. Na contagem dos prazos 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na 

Administração. 

4.7. O desatendimento de exigências 

formais, não essenciais, não importará o 



 

 

afastamento da licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública e 

desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

4.8. Caberá a autoridade competente, 

revogar, anular ou homologar esta 

Licitação, nos termos do artigo 71 da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações 

4.9. Os casos omissos serão dirimidos 

pelo Pregoeira, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei nº 

14.133/2021 e Lei Complementar nº 

123/06 

4.10. Em caso de divergência entre 

disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - MG. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

licitacao2124sjd@gmail.com 

 

Diretamente pela plataforma de licitações 

– www.licitardigital.com.br > edital PE 

008/2026 > esclarecimentos. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 008/2026 

LOCAL: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

DATA:  

08/07/2026 
 

mailto:licitacao@divinolandia.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

HORÁRIO:  

08:30  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, CNPJ 18.404.988/0001-10, com endereço na Praça 

Prefeito Jurandir José Duarte, nº 100, Centro, SÃO JOSÉ DO DIVINO/MG, torna público que 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, com a finalidade de selecionar proposta, consoante as condições estatuídas neste Edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Mirely Martins de Paiva Reis, Pregoeira oficial, e 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 001/2026, anexada aos autos do procedimento e 

regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123/06 e Decreto 

Municipal, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de SÃO 

JOSÉ DO DIVINO/MG, através do endereço eletrônico https://licitacao2124sjd@gmail.com/, 

na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO 

DIVINO/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 

o teor dos Avisos publicados. 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa prestadora de serviço especializado para 

realização do transporte escolar no município de São José do Divino - MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1. PREÂMBULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

033/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 008/2026 TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM 

2. DO OBJETO 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

https://licitacao2124sjd@gmail.com/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, 

que satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto 

ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitardigital.com.br. 

3.2. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena 

de inabilitação na fase de habilitação, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento de 

qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

3.4. Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos 

exigidos no art. 16 da lei 14.133/2021. 

3.5. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que 

QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes: 

3.5.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

3.5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3.5.3. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

3.5.4. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento 

e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

3.5.6. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 

3.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 

14.133/2021; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual 

entendimento do TCU. 

3.14. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 



 

 

o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 

3.15. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do 

presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

 

4  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

4.11. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

4.12. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame 

4.13. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados de 

forma eletrônica por meio da plataforma Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), no campo 

"Solicitações". 

4.13.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no 

sistema, considerando o horário de expediente desta Administração. 

4.14. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.14.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.15. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.16. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando- os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.17. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados 

no site da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), que será atualizado automaticamente a 

cada nova etapa do certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de SÃO JOSÉ DO DIVINO/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

file:///C:/Users/neandramendes/Library/Containers/net.whatsapp.WhatsApp/Data/tmp/documents/5A485202-EA98-4CFF-A5A5-8B7C6ECEA28F/www.licitardigital.com.br
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5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

* Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

 

(...) 

* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso 02XIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(...) 

e autenticidade dos documentos apresentados. (...) 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

 

(...) 

 

 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

 

(...) 

 

 

* Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 



 

 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

       6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado    somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeirae para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

Pregoeira, via sistema. 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeirasuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do  e seus itens; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 



 

 

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

      7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na    

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital 

Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

7.8. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Termo de 

Referência (Anexo II) deste Edital. 

7.9. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de 

Referência (Anexo II), sob pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021). 

 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. A Documentação de Habilitação da proponente vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser 

encaminhados conjuntamente à proposta: 

A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II - Fiscal, social e trabalhista; 

III - técnica; 

IV - Econômico-financeira. 

 

8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade 



 

 

por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.3.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

8.3.5 - CPF e RG dos representantes legais da empresa. 

 

8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

8.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá 

para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

8.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e 

prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

8.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – 

CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente; 

8.4.4 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal 

– CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da proponente; 

8.4.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 

mesmos efeitos da CNDT; 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaç ão. Nota 02 - As certidões que não 

tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de 

sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 

Acórdão nº 1211/2024:“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de  

novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro”. 

 

8.5 – REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas ao dispositivo no inciso 

02XIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante legal do licitante. 

8.5.3 - Declaração de que a empresa não está impedida de licitar. 

 

8.6- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

8.6.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida antes da data fixada para abertura do certame. 

8.7 – OUTROS DOCUMENTOS 

8.7.1 Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), constando a informação “transporte 



 

 

escolar”, que deverá ser apresentado no ato da assinatura do contrato; 

Os veículos deverão estar em nome da empresa licitante. Caso o veículo pertença a terceiros, a licitante deverá 

apresentar um contrato de cessão de uso ou locação do veículo, com firma reconhecida em cartório, com vigência 

mínima de 12 (doze) meses, sendo neste caso necessária a apresentação comprobatória. 

8.7.2 Apresentar inspeção veicular em conformidade com a Portaria nº 1498, de 21 de agosto de 2019, emitida pela 

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Coordenação de Administração 

de Trânsito (CAT), que deverá ser apresentada no ato da assinatura do contrato; 

Os documentos descritos no tópico 8.5 deverão ser entregues no ato da assinatura do contrato. Esses documentos e algum 

outro que for necessário, também podem ser solicitados a qualquer momento durante a prestação de serviços por um 

membro da Equipe da Secretaria Municipal de Educação. 

8.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

observando, também, o disposto no subitem 3.5. deste edital. 

8.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeirae os 

licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.10. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por ITEM. 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.15. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

9.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.24. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeirapersistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pela Pregoeiraaos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

9.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.29. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 



 

 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.30. Caso a microempresa ou a  

9.31.  pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.35. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.36. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.37. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de 

acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

9.38. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à 

mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 



 

 

9.39. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 

9.40. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.41. Por meio de automação da plataforma, será solicitado ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, seja atualizada a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, cabendo a Pregoeira solicitar, se for o caso, documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.42. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a 

habilitação ou inabilitação das vencedoras. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.2 e 8.4. deste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e  

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Decreto 

Municipal nº 3302/2023. 

10.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeira, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 



 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 

da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 

dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e 

junto ao Ministério da Previdência Social; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 

j) estudos setoriais; 

k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 

m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou do Contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
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exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.5. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por meio digital. 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de 

inabilitação e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade 

das certidões emitidas pela internet. 

11.9. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): a)complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura . 

 

11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena 

de inabilitação. 

11.11. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.8. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

11.15. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de 

acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 3.5. e seguintes do presente Edital. 

11.16. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos 

apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o 

documento original ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação 

da autenticidade dos documentos apresentados. 
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa 

recursal e ficará 30 (trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o 

licitante poderá registrar suas intenções recursais. 

12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras 

Públicas; 

 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

14.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será 

convocado para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento 
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equivalente, preferencialmente por meio digital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de SÃO JOSÉ DO 

DIVINO, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 

penalidades estabelecidas neste edital. 

14.2. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado também no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 

possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

14.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro 

de Preço, conforme o disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133 /2021. 

14.6. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.7. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou 

o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser 

acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do Contrato 

(ARP). 

14.8. Caberá ao fornecedor beneficiário do Contratos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

14.9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

14.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos 

do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 

14.11. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 

14.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

do item correspondente do Contratos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

14.14. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos 

termos e prazos fixados pelo órgão público controlador. 



 

 

 

 

15. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

15.1. Cabe ao Município 

15.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 

15.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

15.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

15.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à 

fiscalização da execução do contrato; 

15.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

15.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

15.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e 

Termo de Referência; 

15.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 

Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 

da Administração; 

15.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 

15.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado; 

15.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do 

Contrato. 

15.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste Edital e Contrato; 

15.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

15.1.13.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único 

da Lei 14.133/2021. 

15.3.1. A Contratante será responsável pelo motorista, para execução dos serviços, sendo esse 

motorista profissional de seu quadro, possuidores de Carteira Nacional de Habilitação categoria 

“D” ou superior e com o seguinte perfil: 

a) Boa comunicação interpessoal; 

b) Comportamento cortês e prestativo; 

c) Disciplinado, proativo e participativo; 

d) Capacidade para enfrentar desafios e propor soluções aos problemas 

apresentados; 



 

 

e) Em perfeitas condições de saúde física, mental e psicológica, comprovadas 

mediante avaliação prévia; 

f) Possuidores de atestados de bons antecedentes; 

g) Apresentar-se asseado, vestidos de maneira adequada e devidamente 

identificados por crachá com fotografia recente; 

h) Possuidores de bom nível educacional e moral; 

i) Com experiência em condução de veículos de transporte rodoviário de 

passageiros, sobretudo no trajeto objeto deste termo, bem como prática de 

direção defensiva. 

15.2. Cabe à Proponente Vencedora: 

15.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, ou documento 

equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

15.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, 

quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de 

autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços 

solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento; 

15.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.2.1. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste 

Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

15.2.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

15.2.4. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preços. 

15.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

15.2.7. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

IV) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 



 

 

V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, sociais, tributárias, comerciais, securitárias, de gerenciamento e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

15.2.9. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus profissionais e ainda, por danos (materiais e indenizatórios) ou avarias e/ou repará-los, 

quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

durante a execução dos serviços, não cabendo qualquer responsabilidade à contratante. 

15.2.10. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência do Município. 

15.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

15.2.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

15.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

15.2.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.2.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

15.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

15.2.19. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, 

são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos 

efetuados pela municipalidade. 

15.2.19.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, 

sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

15.3. Deverá ainda, a EMPRESA VENCEDORA: 

15.3.2. Atender prontamente às solicitações da Contratante encaminhadas com antecedência 



 

 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início da viagem; 

15.3.3. Atender os casos de viagens urgentes e emergenciais, sem programação prévia, 

independentemente da hora e do dia, disponibilizando o veículo em até 24 (vinte e quatro) horas, 

após a comunicação; 

15.3.4. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem 

executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao 

desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com as normas e 

15.3.5. Comunicar imediatamente o Município, quando, por motivo de força maior, se tornar 

impossível a realização da viagem dentro da periodicidade indicada, apresentando ainda, 

justificativa e indicação de um novo horário para sua efetivação. Esta alteração deverá ser 

previamente autorizada pela contratante. 

15.3.6. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 

acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 

segurança, limpeza e higiene; 

15.3.7. A Contratante irá locar outro veículo às custas da Contratada, quando esta não 

providenciar a substituição do veículo. Na oportunidade, deverão ser apresentadas cópias das 

apólices de seguro de cada um dos veículos. 

15.3.8. Havendo substituição de veículo, os documentos deverão ser atualizados. 

15.3.9. Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas no caso de acidentes e 

informar imediatamente o ocorrido às autoridades competentes e à CONTRATANTE 

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.6. fraudar a licitação 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 



 

 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii) as peculiaridades do caso concreto 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

v) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

16.6. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

16.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 

16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 

16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 



 

 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

16.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

16.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.17. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas 

a serem aplicadas observarão os eguintes parâmetros: 

 serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço 

no caso de inexecução parcial do contrato; 

30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 

inexecução total do contrato. 

16.18. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na 

totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela 

Contratada da ordem de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem 

às especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação 

dos serviços ou entrega de materiais. 

16.19. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 

Contratada: 

a) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor 

da multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da comunicação oficial. 

16.20. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 

Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 



 

 

 

 

17. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO  

17.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Contrato, 

conforme minuta em anexo, que deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a partir da notificação para este fim, preferencialmente de forma eletrônica, ou na 

impossibilidade, recebimento do Contrato via Correios, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021. 

17.2. O prazo de vigência dos Contratos será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

17.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato 

dentro do prazo máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de 

penalidades ao desistente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, se 

alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do 

disposto ao item 13.4 e seguintes. 

17.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 

17.5. A execução do Contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou 

Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

17.6. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 117, 

da Lei 14.133/2021, nomeia-se como fiscal(is) de execução dos Contratos oriundas do presente 

Procedimento Licitatório, Carlos Tayrone da Silva Sampaio, ao(s) qual(is) deverá ser entregue, 

mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral 

18. deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua 

atribuição, ora delegada. 

 

 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

  

19.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos 

serviços ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente 

atestado por Servidor Municipal competente. 

19.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 

requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente 

por ocasião da habilitação. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

19.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, para o Setor de 

Compras, email: compras2124sjd@gmail.com 

19.5. Os preços não serão reajustados. 

mailto:compras2124sjd@gmail.com


 

 

 

19.11. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as 

condições do Edital, obedecido o disposto no artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

19.12. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração 

Municipal não serão consideradas como motivos para impugnações 

19.13. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

I. Estudo Técnico Preliminar; 

II. Termo de Referência; 

III. Minuta da ARP; 

IV. Minuta do contrato 

19.14. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, 

são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos 

atos efetuados pela municipalidade. 

19.15. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da 

contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

19.16. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da 

Comarca de Virginópolis (MG), por mais privilegiado que outro possa ser. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por 

meio do site oficial do município e Portal de Compras Públicas. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública e desde que seja possível o aproveitamento do 

ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.8. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

20.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeira, com observância da legislação 



 

 

regedora, em especial a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

SÃO JOSÉ DO DIVINO/MG, 22 de junho de 2026. 

 

 

MIRELY MARTINS DE PAIVA REIS 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2026 TIPO: MENOR 

PREÇO 

ANEXO Ill 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº XX/2026 

 

1. PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº [INSERIR CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO 

COMPLETO], doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. [NOME DO PREFEITO], e de outro lado a empresa [NOME DA EMPRESA 

DETENTORA], inscrita no CNPJ sob o nº [INSERIR CNPJ], estabelecida na [INSERIR ENDEREÇO], 

doravante denominada DETENTORA DA ATA, representada pelo Sr. [NOME DO REPRESENTANTE], 

portador do CPF nº [INSERIR CPF], resolvem registrar os preços para a eventual prestação de serviços de 

transporte escolar, em conformidade com o Processo Licitatório nº XX/2026 e Pregão Eletrônico nº 

YY/2026, sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023 

(aplicado subsidiariamente ou conforme regulamento municipal equivalente), da Lei Complementar nº 

123/2006 e demais disposições legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir expostas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa prestadora de 

serviço especializado para realização do transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino do Município 

de São José do Divino - MG, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, parte integrante 

deste instrumento. 

2.2. Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos e a detentora da ata são os 

constantes na tabela abaixo: 

Item Rota / 

Itinerário 

Veículo 

Exigido 

Capaci

dade 

Mínima 

KM 

Diário 

(Est.) 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 [Descrever 

Rota] 

[Tipo] [Nº] 

Passagei

ros 

[KM] R$ [0,00] R$ [0,00] 

02 [Descrever 

Rota] 

[Tipo] [Nº] 

Passagei

ros 

[KM] R$ [0,00] R$ [0,00] 

VALOR 

TOTAL 

REGISTRA

DO 

R$ [0,00] 



 

 

 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, em estrita observância ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço 

registrado permanece vantajoso para a Administração Pública, mediante termo aditivo e anuência da 

Detentora da Ata. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E ADESÃO (CARONAS) 

4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.2. A contratação será formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho e/ou Ordem de Serviço, que 

deverão ser retiradas pela Detentora no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.3. A utilização desta Ata por órgãos ou entidades não participantes (caronas) deverá observar os limites do 

art. 86 da Lei nº 14.133/2021: 

1. As adesões individuais não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados para o órgão gerenciador. 

2. O instrumento de convocação deverá prever a possibilidade de adesão. 

3. O total de adesões não poderá exceder ao quádruplo (4x) do quantitativo de cada item registrado 

nesta Ata. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. A execução do transporte escolar deverá obedecer rigorosamente às normas do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), especialmente os artigos 136 a 139. 

4.2. Segurança e Frota: Os veículos deverão possuir idade máxima de fabricação de 10 (dez) anos para 

ônibus/micro-ônibus e 07 (sete) anos para vans e veículos leves. É obrigatória a apresentação do certificado 

de vistoria semestral expedido pelo DETRAN/MG especificamente para transporte escolar. 

4.3. Condutores: Os motoristas deverão possuir idade superior a 21 anos, CNH categoria "D" ou "E", 

certificado de conclusão de curso especializado em transporte escolar e certidão negativa de antecedentes 

criminais atualizada. 

4.4. Recebimento: Os serviços serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade e, após 

05 (cinco) dias úteis, definitivamente, mediante ateste da Secretaria Municipal de Educação. 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO CONTROLE, REAJUSTE E REVISÃO 

5.1. Os preços registrados poderão ser reajustados após 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, 

utilizando-se a variação do IPCA/IBGE acumulado no período. 

5.2. A revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo em caso de desequilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, como flutuações 

extraordinárias nos preços dos combustíveis, devidamente comprovadas por planilhas de custos e notas 

fiscais de insumos. 

7. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 

eletrônica, acompanhada do relatório de rotas executadas e devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

6.2. O Município observará a ordem cronológica de pagamentos para cada categoria de contrato, conforme 

exigido pelo art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Da Detentora da Ata: Manter os veículos em perfeitas condições de higiene e segurança; contratar 

Seguro de Acidentes Pessoais Passageiros (APP) para todos os alunos transportados; substituir 

imediatamente qualquer veículo que apresente defeito ou seja reprovado em vistoria; arcar com todos os 



 

 

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários. 

 

 

 

8.2. Do Órgão Gerenciador: Fiscalizar a execução dos serviços; fornecer as rotas e horários atualizados; 

efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; aplicar sanções em caso de descumprimento contratual. 

8.3 CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Detentora às sanções previstas 

no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

4. Advertência: por faltas leves que não prejudiquem a execução do serviço. 

5. Multa: moratória de 0,5% por dia de atraso ou compensatória de até 20% sobre o valor do empenho. 

6. Impedimento de licitar e contratar: por prazo de até 03 (três) anos. 

7. Declaração de inidoneidade: por prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata; não retirar a nota de 

empenho no prazo; não aceitar reduzir seu preço registrado quando este se tornar superior aos praticados no 

mercado; ou por razões de interesse público devidamente motivadas. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itambacuri/MG, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

São José do Divino-MG,    de  de 2026. 

 

 

GERALDO GUEDES RODRIGUES 
Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME

: 

CPF: 

 

NOME

: 

CPF: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PARTES: 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, Estado de Minas 

Gerais, pessoa Jurídica de direito público interno, sediado na Praça Jurandir José 

Duarte, 100 – Centro, São José do Divino, MG, inscrito no CNPJ sob nº 

18.404.988/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

GERALDO GUEDES RODRIGUES, pecuarista, residente e domiciliado neste 

município, doravante denominada CONTRATANTE. 
CONTRATADA:  , com sede na 

 , nº   – Bairro  , na 

cidade de   , CEP 02020202X – UF, inscrita no CNPJ/MF 
N. 02.02X.02X/0202-02, neste ato representada pelo seu 
 , senhor 

  , portador do CPF N. 

02X.02X.02X-02, E-MAIL 

 INSTITUCIONAL: 

 , doravante 

denominada CONTRATADA, 

 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se 

regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. XX/2026, 

modalidade Pregão Eletrônico nº. YY/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

Contratação de empresa prestadora de serviço especializado para realização do transporte escolar no 

município de São José do Divino – MG. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo nº. XX/2026, Pregão Eletrônico nº 

YY/2026 , bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor deste contrato é de R$     (...), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser  

necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre 

as partes. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 MESES, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 15º (decimo quinto) dia, à 

CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 

prestados pela fiscalização do Município de São José do Divino e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São José do Divino, informando o número 

de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de São José do Divino. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3 – O Município de São José do Divino poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 

de São José do Divino. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de São José do Divino. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São José do Divino quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 

estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, a contar da data do contrato, a 

pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não 

possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 

acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

 

 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
MANUTENÇÃO ATIVIDADES ENSINO SUPERIOR 

- Fonte Recurso: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre) 
DOTAÇÃO: 002008.1236400022.077.339039000 0000144 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Fonte Recurso: 15000001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 
DOTAÇÃO: 002008.1236100102.092.339039000 0000139 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

Fonte Recurso: 15400000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - (30%) 

DOTAÇÃO: 002008.1236100102.092.339039000 0000139 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 500,00 00 - Outros Serviços de Terceiros 

002008.1236100102.092.339039000 0000139 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PN) 

DOTAÇÃO: - 002008.1236100102.092.339039000 0000139 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica Transferências de 

Recursos dos Estados para programas de educação - (PTE) 
DOTAÇÃO: 002008.1236100102.092.339039000 0000139 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros 

6.1.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada 

exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 
7.2. Efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 

com a emissão da ordem de serviço, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de São 

José do Divino. 

7.3.1. Prestar os serviços no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 

vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos serviços será em conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para prestação dos serviços somente será conhecido pelo Município de 

São José do Divino, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município São José do Divino, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.3. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.4. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
7.5. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência 
do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o Município, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 



 

 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de São 

José do Divino ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos; 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de 

preço. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 

documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade 

das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe 

garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de São José do 

Divino, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 

corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o serviço, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o serviço, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163. 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto 

nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



 

 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições constantes do 

Edital do Pregão Eletrônico nº YY/2026 , Processo Licitatório nº XX2026. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itambacuri/MG, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às 

quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 

pelas testemunhas abaixo. 

São José do Divino-MG,    de  de 2026. 

 

 

GERALDO GUEDES RODRIGUES 
Prefeito 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME

: 

CPF: 

 

NOME

: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


